
BRAGA
Reunião Ordinária Púbflca de 2019/06/04

3. PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE LIGAÇÃO DO RAMAL DE

ÁGUA - TERESA SILVA PEREIRA:

Submete-se à consideração do Executivo Municipal o pedido de Teresa

Silva Pereira, em que solicita o pedido de isenção da taxa de ligação

do ramal de água, no valor de 475.00 C, mais 23% de IVA, ao prédio

sito na Rua do Pontilhão, n°. 22, freguesia de Adaúfe.

Tem informação favorável do GAS.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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RELATÓRIO SOCIAL N°: 4777/2O19

Processo: 23484
Requerente: Teresa Silva Pereira
Morada: Rua do Pontilhão n.22 Adaúfe
Contacto: 253677997
Assunto: Pedido de ligação do ramal de água

Encargos. 475€, mais 23% de iVA

RELATÓRIO SOCIAL

Na sequência do inquérito socioeconômico, fui informada pela requerente, de 61 anos de idade, viúva, que

tinha sido notificada para proceder à ligação à rede pública de distribuição de água. no prazo de9O dias

(notificação anexa) e face à sua condição econômica desfavorável, não pode suportar o valor do encargo da

ligação.

A requerente encontra•se na situação de desempregada e a filha de 35 anos, que vive na sua companhia,

também está desempregada.

Presentemente o rendimento mensal do agregado familiar é de 203€, proveniente da pensão de

sobrevivência da requerente e efetuadas as despesas obrigatôrias e indispensáveis a situação econômica é

desfavorável.

Vive em habitação própria, com três quartos, cozinha e casa de banho. Encontrando-se em razoável estado

de conservação e utilização, Temo necessário. Possui água do poço.

O valor da ligação do ramal de água é de 475€, mais 23% de IVA e atendendo ao contexto socioeconómico

desfavorável. ai nícipenãoreúnecondiçõeseconómicas, para_liquidar o valor da ligação.

O Sr. Presidente da Junta de Freguesia, foi abordado, confirmando a precaridade económica do agregado

familiar, agravado pelos problemas de saúde a partir da altura em que o marido da requerente faleceu,

Recebe ajuda de familiares em bens alimentares.

PARECER DESPACHO
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Exma sra

TERERSA SILVA PEREIRA
Rua Pontilhão no 22

Ad a úfe
4710-558 Braga

Sua Rer. Sua Comunicação Nossa Ref.a Data:

Carta N.° 1483/GJC) 18 7-12-2018

Assunto: NOTIFICAÇÃO OBRIGATORIEDADE DE LIGAÇÃO Á REDE PÚBLICÃ DE bISTRIBUiÁÕ --

DE ÁGUA

Vimos por este meio informar V. Exa. que, após verificação no local, constatou-se que a habitação,

da qual é proprietário(a), sita na Rua Pontilhão, no 22,freguesia de Adaúfe, em Braga, não está

ligada à rede pública de distribuição de água disponível no local, contrariando assim o

Regulamento de Serviço de Abastecimento Público de Água e de Saneamento de Águas Residuais

Urbanas do Município de Braga.

Assim sendo, fica V. Exa. notificado(a) para no prazo de 90 dias, a contar da receção da presente

carta, efetuaro pedido de ligação da supra mencionada habitação à rede pública de distribuição de

água, como determina o n° 1 do artigo 17° do Regulamento de Serviço de Abastecimento Público

de Água e de Saneamento de Águas Residuais Urbanas do Município de Braga, findos os quais,

não procedendo em conformidade, ser-lhe-á levantado um Processo de contraordenação em que a

coima aplicável pode ir de € 1500 a € 3740, nos termos do disposto na alínea a), do n° 1 do art.

109° do mesmo Regulamento.

Informamos que a instalação dos ramais de ligação é da responsabilidade da AGERE, incumbindo

aos proprietários, usufrutuários ou comodatários dos prédios o pagamento do custo dos ramais de

ligação, custo este que será faturado e cobrado nos termos do supramencionado Regulamento e

conforme tarifário em vigor, por aplicação do dísposto nos n°s 1 e 2 do art. 32° do mesmo.

Mais informamos que o pedido de ligação poderá ser solicitado em qualquer um dos nossos

balcões de atendimento localizados na Praça Conde de Agrolongo e na Loja do Cidadão, fazendo-

se acompanhaE dos seguintes documentos: caderneta predial e documentos de identificação.

Com os melhores cumprimentos.
A ADMINISTRAÇÃO,

cfR. e AR.
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